
Legismap Roncarati
Morador de Vila Velha será indenizado por operadora de saúde após perder a visão (TJES)

Embora o autor da ação também tenha pedido a condenação de dois médicos, a juíza entendeu que
os mesmos não poderiam ser responsabilizados pelo ocorrido.

A juíza da 3ª Vara Cível de Vila Velha, Marília Pereira de Abreu Bastos, condenou uma operadora de
saúde a indenizar em R$ 20 mil um cliente que teria perdido a visão do olho direito, em razão de
demora para realização da cirurgia, após o diagnóstico. Além disso, a negativa de liberação de
alguns procedimentos teria atrasado ainda mais o atendimento do Autor.

O requerente também entrou com a ação contra dois médicos, mas a juíza entendeu que eles não
devem ser responsabilizados pelo ocorrido.

De acordo com o processo, o autor foi diagnosticado com quadro de deslocamento total de retina
no olho direito, tendo procurado, por encaminhamento da operadora, um retinólogo para avaliação
urgente. Ocorre que a consulta não teria sido autorizada imediatamente, conseguindo agendá-la
apenas para cerca de um mês depois.

Segundo narra o requerente, o primeiro médico (3º requerido) procurado por ele teria se recusado
a realizar a cirurgia, visto que estaria ausente do país nas semanas seguintes. No mesmo dia, o
autor informa que procurou um segundo profissional (2º requerido), que teria constatado que o
paciente apresentava “catarata no olho direito e deslocamento de retina regmatogênico neste
mesmo olho”, necessitando de tratamento cirúrgico de urgência.

No entanto, segundo o autor da ação, a operadora de saúde não teria aceitado a guia médica do
segundo requerido, razão pela qual precisou aguardar mais uma semana até que o médico fizesse
a guia médica de acordo com os parâmetros da operadora. Apenas cerca de 15 dias depois a
operadora teria autorizado o encaminhamento, no entanto, com o uso de lentes nacionais,
diferente do solicitado pelo médico que o atendeu.

No entanto, o autor informa, ainda, que apenas alguns procedimentos teriam sido autorizados e
remunerados pela operadora de saúde e, em razão disso, o médico teria se negado a realizar o
procedimento, alegando que “por conta da demora da autorização do procedimento, o prognóstico
do paciente não seria mais o mesmo feito no mês anterior. Assim, o paciente procurou novamente
o terceiro requerido, que solicitou “facectomia com lente intraocular” e a internação do autor,
todavia o procedimento somente foi autorizado 16 dias depois, novamente com o uso de lente
nacional.

No entanto, o terceiro requerido também não teria aceitado a remuneração oferecida pela
operadora de saúde, se recusando a realizar a cirurgia, finalmente realizada por uma terceira
médica.

Três meses depois do procedimento, foi diagnosticada a perda definitiva da visão do olho direito.

Por fim, o autor alegou ainda ser deficiente físico, necessitando de muletas para se locomover, e
que a perda definitiva da sua visão direito o impossibilita de realizar outros trabalhos.

Segundo entendimento da magistrada, não cabe à operadora do plano de saúde negar cobertura a
exame destinado a completar o diagnóstico e precisar a evolução de doença cujo tratamento tem
cobertura prevista. “Do contrário, estaria autorizada a determinar o tratamento a que será
submetido o consumidor”, destacou a juíza.

“Constata-se, portanto, com clareza solar que a negativa do plano de saúde constitui injustificada
recusa afrontando os mais elementares princípios que regulam as relações de consumo”, ressaltou,
ainda, a magistrada.

“Assim, estando presentes os requisitos autorizadores da condenação por responsabilidade civil,
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quais sejam, o evento danoso, o nexo de causalidade e a culpa do causador do dano, entendo ser
devida a indenização por danos morais pleiteada na exordial, que deverá ter o seu quantum fixado
levando em consideração a necessidade de se permitir que a indenização sirva de resposta para a
vítima, bem como desestimular a prática de atos que possam causar prejuízo ao outro, pelo que
arbitro o quantum indenizatório em R$ 20.000,00 (vinte mil reais)”, concluiu a sentença.

Quanto à responsabilidade dos médicos, a juíza entendeu que a mesma não pode ser presumida.
De acordo com a sentença, os documentos juntados aos autos comprovam que o segundo
requerido negou atendimento ao requerente em razão da demora da primeira requerida para
liberar os procedimentos, bem como não liberou todos os procedimentos que o médico entendia
necessários.

“Com isso, a culpa do segundo Requerido não restou comprovada indene de dúvidas, motivos pelos
quais julgo improcedente o pedido do Autor quanto ao segundo Requerido.”

Quanto ao outro médico, 3º requerido na ação, a juíza levou em conta que, conforme o disposto na
defesa do profissional, e atestado pelo perito, o atendimento ao requerente foi negado, “tendo em
vista que não poderia acompanhá-lo adequadamente o Requerente, não podendo assim prestar um
atendimento adequado ao Autor. Ademais, o terceiro Requerido encaminhou o autor para outro
médico no mesmo dia, cumprindo o que dispõe o Código de Ética Médica, motivos pelos quais julgo
improcedente o pedido do Autor quanto ao terceiro Requerido”, destacou ainda a juíza.

A magistrada, assim, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando apenas o primeiro
Requerido, a operadora de saúde, ao pagamento de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a título de danos
morais.

Fonte:TJES, em 17.09.2019

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               2 / 2

http://www.tcpdf.org

